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Ofício SMA Nº 288-67/2011.

Canela, 19 de outubro de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o PL nº 109/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a receber imóveis para implantação de loteamento popular cuja viabilidade já está aprovada pelo Conselho do Plano Diretor do Município”

As áreas a serem recebidas serão destinadas para implantação de um loteamento popular, cuja viabilidade já está aprovada pelo Conselho do Plano Diretor.

O loteamento terá a área total de 28.702,03m², contendo duas quadras com o total de 30 lotes, uma praça, uma área verde e as vias públicas, que deverão atender as famílias carentes da região.

As áreas serão doadas ao Município, parte a título de área institucional no percentual exigido no Condomínio Residencial Serra Gaúcha Empreendimentos Turísticos e Imobiliários Ltda., a ser implantado na Rua Boaventura Garcia, Centro, em Canela/RS, conforme processo de licenciamento ambiental protocolado sob nº 18.898/2011 e em trâmite junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano, parte como compensação da APP da Área 2C, como área institucional e área verde no Loteamento Port & Sartori Ltda.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 109, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a receber imóveis para implantação de loteamento popular cuja viabilidade já está aprovada pelo Conselho do Plano Diretor do Município.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação os imóveis abaixo descritos, todos devidamente registrados no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, de PORT & SARTORI LTDA., para fins de implantação de Loteamento Popular.

a) ÁREA DA MATRICULA Nº. 16.662 – 12.606,46m²

UMA ÁREA denominada 2B com área de 12.606,46m², sem edificação, situada nesta cidade, na rua Gustavo Müller, zona urbana, designada como Área 2B, oriunda da Área 2, com as seguintes dimensões e confrontações: 12,35m de frente ao sudoeste, no alinhamento da Rua Gustavo Müller, lado dos números ímpares; 33,55m ao sudeste e 129,06m também ao sudeste, a limitar com a área 2C (remanescente), até encontrar o limite leste, com terras do Município de Canela, por um linha sinuosa de 92,61m, até encontrar a sanga, com a qual passa a limitar ao noroeste, com terras do Serviço Social da Indústria – SESI, por outra linha sinuosa de 77,35m, até encontrar o limite noroeste com Área 2A, onde mede 137,46m, até encontrar o limite sudoeste, onde mede 36,00m, a limitar com terrenos B6, B7 e B8, até novo limite noroeste, onde mede 36,45m, a limitar com o terreno B8, até encontrar novamente o alinhamento da Rua Gustavo Müller fechando o perímetro. Quarteirão parcial: ruas Francisco Bertoluci, Godofredo Raymundo, Ana Maria Fagundes e Gustavo Müller.

b) ÁREA DA MATRICULA Nº. 16.661 – 6.715,36m²

UMA ÁREA denominada 2A com área de 6.715,36m², sem edificação, situada nesta cidade, na rua GUSTAVO MÜLLER, zona urbana, designada como Área 2A, oriunda da Área 2, com as seguintes dimensões e confrontações: 20,20m de frente ao sudoeste, no alinhamento da Rua Gustavo Müller, lado dos números ímpares; 32,81m ao sudeste com terreno B1 e 60,00m ao sudoeste, com os terrenos B1, B2, B3, B4 e B5; 137,46m ao sudeste com a Área 2B, até encontrar uma sanga, com a qual passa a limitar ao noroeste, com terras do Serviço Social da Indústria - SESI, por uma linha sinuosa de 42,86m, até encontrar uma queda d'água, daí por dois segmentos retos, sendo o primeiro de 52,68m, e o segundo de 93,64m, até encontrar novamente o alinhamento da Rua Gustavo Müller, fechando o perímetro. Quarteirão parcial: ruas Francisco Bertoluci, Godofredo Raymundo, Ana Maria Fagundes e Gustavo Müller.

c) ÁREA DA MATRICULA Nº. 17.584 - 9.380,21m²

ÁREA 2C. UMA ÁREA de 9.380,21m², sem edificação, situada nesta cidade, na Rua GUSTAVO MULLER, zona urbana, com as seguintes confrontações e dimensões: 21,47m de frente ao sudoeste, no alinhamento da Rua Gustavo Müller, lado dos números ímpares; ao leste, com terras do Município de Canela, por uma linha sinuosa de 164,33m, até encontrar o limite noroeste, com a Área 2B, com a qual passa a limitar por dois segmentos retos de 129,06m e 33,55m, até encontrar o alinhamento da Rua Gustavo Müller, com a qual passa a fazer outra frente com 15,13m, até encontrar o limite com o terreno B9, com o qual passa a confrontar, ao sudeste, na extensão de 30,08m, passando a confrontar ao sudoeste, com os terrenos B9 a B16, na extensão de 94,91m até outro limite noroeste, com o terreno B16, onde mede 25,84m até encontrar o alinhamento da Rua Gustavo Müller, fechando o perímetro. Quarteirão parcial: ruas Francisco Bertoluci, Godofredo Raymundo, Ana Maria Fagundes e Gustavo Müller.

Art. 2º O imóvel descrito no item “a” do artigo 1º é doado por compensação de área institucional no Condomínio Residencial Serra Gaúcho Empreendimentos Turísticos e Imobiliários Ltda. a ser implantado na Rua Boaventura Garcia, Centro, em Canela, RS, conforme processo de licenciamento ambiental protocolado sob nº. 18.898/2011 e em tramite junto à Secretaria de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano do Município.

Art. 3º O imóvel descrito no item “b”, 2.500,00m² é doado a título de compensação de área institucional no Condomínio Residencial Serra Gaúcho Empreendimentos Turísticos e Imobiliários Ltda. a ser implantado na Rua Boaventura Garcia, Centro, em Canela, RS, conforme processo de licenciamento ambiental protocolado sob nº. 18.898/2011 e em tramite junto à Secretaria de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano do Município e 4.215,36m² a título de compensação APP – Área de Preservação Permanente da área 2C no Loteamento Port & Sartori Ltda, também em tramite junto a mesma secretaria.

Art. 4º O imóvel descrito no item “c” - 2.072,77m² é doado a título de área institucional e 7.307,44m² como área verde ambos no Loteamento Port & Sartori Ltda. em tramite junto à Secretaria de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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CONTRATO SOCIAL

| - ANIBAL PORT, brasileiro, casado pelo regime da
comunhdio universal de bens, técnico em contabilidade,
CPF 1n° 007.540.130-49, CI-RG n® 9010151679-SSP/RS,
residente ¢ domiciliado na Rua Jodo Manoel Corréa, n°
217, Baitro Centro, em Canela, RS, CEP 95680-000.

2. ARACY SARTORI, brasileiro, casado pelo regime da
comunhio universal de bens, empresario, CPI n°
134.312.850-15, CI-RG n°® 4011005636-SSP/RS, residente
e domiciliado na Avénida Bela Vista, n® 935, Bairro
Leodoro de Azevedo, em Canela, RS, CEP 95680-000

Tém justo e contratado a constituigdo dc uma socicdade
limitada e o fazem sob as seguintes clausulas e condicBes:

A socicdade girarda sob o nome cmpresarial de “PORT & SARTORI
LTDA.™

A sede e domicilio da sociedade sera na Rua Jodo Manoel Corréa, n® 217,
Bairro Centro, na cidade de Canela, RS, CEP 95680-000.

0O objeto da sociedade serd “a compra, a venda, a incorporagio de imoveis,
loteamentos ¢ urbaniza¢do™.

O inicio das atividades serd no dia 02 de abril de 2004,

O prazo de duragio da sociedade serd por tempo indeterminado.

O capital social da sociedade serd de R$ 330.000.00 (trezentos ¢ trinta mil
reais), dividido em 330.000 (trezentos ¢ trinta mil) cotas de valor nominal
de R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo 160.000 (cento e sessenta mil)
integralizadas neste ato, e 170.000 (cento e setenta mil) integralizadas em
até 12 meses. em moeda corrente nacional, pelas sdcios. como segue:

— ANIBAL PORT, com 165.000 COTAS, NO VALOR TOTALDE  + « o v v oo e oo R$  165.000,00
j‘/»\iiA(”'Y S/\R'l'( DRI, com 165.000 COTAS, NO VALOR TOTAL DE .« - - - - - - SO - ,._R$,.,_,1_6.,5,2[,)(.)91(_)0
AT SOCIAL: 57 3 & 89 7 5% b o U675 35 nw o0 30 3%n o Soimas oiseisa s « RS 33({.’9()0,({0

ro

A responsabilidade de cada socio € restrita ao valor de suas cotas de capital,
mas todos respondem solidariamente pela integralizagdo do capital social.

As colas de capital sdo indivisiveis e ndo poderdo ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro socio, a quem lica
assegurado, em igualdade de condigdes e prego, dircito de preferéncia para
a sua aquisi¢do se postas a venda, formalizando, se realizada a cessdo delas,
a altera¢dio contratual pertinente.

A administracdo da sociedade cabera aos socios ANIBATL. PORT e ARACY
SARTORI, isoladamente, com poderes e atribui¢gies de gerenciar os
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negocios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
alividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigacdes seja em favor
de qualquer das cotistas ou de terceiros.
§Unico: Quando sc tratar de alienagdo ou aquisi¢do de bens imoveis ou
penhor hipotecario, serd preciso sempre a assinatura dos dois (2)
SOCI0S.
Ao término de cada exercicio social em 31 de dezembro, os administradores
prestardo contas justificadas de sua administracio, procedendo a claboragdo
do inventario, do balanco patrimonial e do balan¢o de resultado economico,
cabendo aos socios. na propor¢do de suas colas de capital, os lucros ou
perdas apurados, podendo ainda, se assim descjarem, fazer anlecipagdes de
lucros durante o ano base.

A sociedade poderd, a qualquer lempo. abrir ou fechar filial ou oulra
dependéncia, mediante alteragao contratual assinada por todos 0s socios.

Os socios poderdo, de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de
“pro-labore”, observadas as disposicdes regulamentares pertinentes.

Falecendo ou interditado qualquer sécio, a sociedade continuard suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

Nio sendo possivel ou inexistindo interessc  desles ou do socio
remanescente, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na
situacdo patrimonial da sociedade, a data da resolugdo verificada em
balanco especialmente levantado, e pagos em 12 (doze) prestagdes mensais,
iguais ¢ sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) dias.
contados da data da retirada do socio.

As deliberacdes relativas a aprovagdo das contas dos administradores,
aumento/reducio do capital, designagdo/destitui¢ao de administradores,
modo de remuneracdo, pedido de concordata, distribuigdio de lucros,
alteracio contratual ¢ fusdo, cisdo e incorporagio serdo definidas nas
reunides de socios.

§ Primeiro: A reunido de socios sera realizada até o ultimo dia do més de
abril do ano seguinte, ou em qualquer época, mediante
convocagio do administrador ou socio, para tratar de assunto
relevante para a sociedade.

§ Segundo: A convocagdo para a reunidio deverd ser efetuada por escrito ¢
com 10 (dez) dias de antecedéncia. '

Os adminisiradores declaram, sob as penas da lei, que ndo estdo impedidos
de exercer a administracio da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenagd@o criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos publicos, ou por crime
falimentar, de prevaricagdio, peita ou suborno. concussao, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema linanceiro nédcional, contra
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Art. 17 - E eleito o foro de Canela, RS, para o exercicio e o cumprimento dos direitos
¢ obrigagdes resultantes deste contrato.

i 5, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em
quatro vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) estemunhas.
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[image: image6.jpg]REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
EVA CATHARINA LAMPERT DA SILVA — Registradora
OF{CIO DO REGISTRO DE IMOVEIS
Rua Papa Jodo XXIIl - CANELA -RS

CERTIDAO
-0 e dou fé, que a copia reprografica abaixo extraida neste oficio, do livro e folha a que se
nos termos do artigo 19, § 1° da Lei dos Registros Publicos, € auténtica:

.l \:@;\ REGISTRO DE IMOVEIS DA GOMARCA DE CANELA
2 3 (@ ) LIVRO N2 2 - REGISTRO GERAL .
5 2 = FL. MATRICULA
T 08 abril 2010 1 16.662
= CANELA, de ce

o

BIOVEL: UMA AREA denominada 28 com area de 12.608,46m?, sem edificago, situada nesta
Gidade, na rua GUSTAVO MULLER, zona urbana, designada como Area 28, oriunda da Arsa 2,
com as seguintes dimenséss & confrontacdes: 12,35m de frante ao sudoeste, no alinhamente da
Rua Gustave Malier, lado dos numercs impares; 33.55m zo sudeste e 129,06m também ao
sudeste, a limitar com a Area 2C (remanescente), até encontrar o limite leste, com temas do
Miunicipio de Canela, por uma linha sinuosa de 92,61m, &té encontrar a sanga, com qual passa
2 fimitar 20 noroeste, com terras do Service Sociat da Industria — SES, por outra linha sinuosa de
77,35m, até encontrar ¢ fimite norceste com a Area 2A, onde mede 137,46m, até enconirai o
limite sudoeste, onde mede 36,00m. a fimitar com os ferrenos B6, B7 e B8, até novo fimite
noroeste, onde mede 36,45m, a limitar com o ferreno B8, até encontrar novamenie o
alinhamento da Rua Gustavo Muller, fechando o perimetro. Quarleirdo parcial: ruas Francisco
Bertoluci, Godofredo Raymundo, Ana Maria Fagundes e Gustavo Muller.

PROPRIETARIA: PORT & SARTOR! LTDA., empresa com sede nesta cidade, na rua Jo&o
Mancel Corréa, n° 217, nesta cidade, CNPJ 06.177.262/0001-02.

REGISTRO ANTERIQR: R-9-2214, Livio 2-RG, foiha 2v, de 12.08.2004, desta Serventia.
REGISTRADORA: {073 gi bk R$14,50.
Selo: 0093.01.0900002:39954 - RS0,20; 0093.01.0900002.39955 - R$0,20; 0093.02.0700016.
04854 - R$0,30
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CERTIDAO
Certifico e dou fé, que a copia reprografica abaixo extraida neste oficio, do t?vro e folha a que se
refere, nos termos do artigo 19, § 1° da Lei dos Registros Publicos, é auténtica:

REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA

g LIVRO N° 2 - REGISTRO GERAL 3
o Fi
- 5. abril . wit] 1|

confrontacdes e dimensdes. frente ao o= com a Rua Godofredo Raymundo, iade dos
nameros impares, em cujo alinhamento mede 17,12m, ao sul, onde mede por uma linha curva
de 44, 00m com & Area 2-AA: ao sudeste, formado par 4 segmentos retos de 53.54m, 49.97m,
107.41m e 259 44m com a Area 2-AA: a0 sudoeste, onde mede 34,00m, com a Area 2-AA; 20
sudeste, onde mede 29,15m com a Area 2-AA; ao nordeste, formade por 6 segmentos de
11,43m, 14,92, 80,83, 33.33m. 45.00m. & 15,84m; a0 sudeste, onde mede 33.78m com a
Area 2-AA. ao nordeste, onde mede 44.82m até encontrar o lmie noroeste, onde mede
302,07m, com terrenos de Adminisiracdo e Comercio Hoteleiro Araljo Cardoso Lida., Dilceu
Perotto dos Santos, Euciides Ricando dos Santos. Anténio Cardoso de Lima, Alicic Gruesag,
Francisco Norimar Velho, Jose Machado Dias, Vaidomiro José de Macedo. Jodo Mara Corré
na Sprandel de Qliveira, Hélic Braga Alves, Valded Behling da Siiveira o Lu Adair
Valim: 58,50m também ao noroeste. com terrenos de Giberio Castilho da Silva, Maria Gessi
Prates de Oliveira, Deodlécio Pereira e do Municipio de Canela; a0 nordeste, onde mede 50,50m
< terrenos do Municipic de Canela, extremidade da Ruz Ana Mana Fagundes, novamente do
Municipio de Canela: 35,00m ao noroeste com os terrencs T1, T2, T3, T4. 75, 76 £ 77; € 31,78m
ac nordeste com terreno T1, até encontrar o alinhamento da rua Godofredo Raymundo,
fechando o perimeiro. Quansirac parcial HﬁFrandsco Bertoluci, Godofredo Raymundo, Ana

Mariz Fagundes e Gustavo Milier UMA AREA de 9.380.21m* sem edificacio.
situada nesta cidade. na Rua GUSTAVO MULLER, zons urbana, com as seguintes
| confrontagdes e dimensdes: 21.47m de frente 20 sudoeste, no alinhamento da Rua Gustavo
Mdlier, lade dos numeros impares, 30 leste, com teras do Municipio de Canela. por uma linha
sinuosa de 164.33m. até encontrar o mite noroeste, com a Area 2B, com a qual passa a limitay
por dois segmentos retos de 129,06m e 33.55m, até encontrar o alinhamento da Rua Gustavo
Miiller, com 2 qual passa a fazer outra frente com 15,13m a'& encantrar o imite com o terrene
89, com o qual passa a confrontar, ao sudeste. ne extensao de 30.08m, passando a confrontar
&0 sudoeste, com 0s terrenocs BY a B16, nz extensZo de 94,91m até outro fimite noroeste. com o
terreno 816, onde mede 25 84m até encontrar o glinhamente da Rua Gustavo Miller, fechando o |
parimetro. Quarteirdo parciall ruas Francisco Serlcluci, Godofrede Raymundo, Ana Mariz
Fagundes e Gustave Muller.

PROPRIETARIA: PORT & SARTORI LTDA. empresa com sede nestz cidade, na rua Jodo
Manoel Corréa, n® 217, nesta cidade, CNPJ 05,177 262/60071-02

REGISTRO ANTERIOR. i 18683, fivio 2-RG 1, dg 08.04.2010, desia Serventia
REGISTRADORA SUBSTITUTA: ¢, : R$ 15,10
Selo: 0093.01.1000002 37661 - R$0,20: 0093.01 1050002.37862 - R$0.20; 0093.02.0700016
07151 - R$0,30

-

O REFERIDO E VERDADE E DO FE. B
[Canela, qugrtaeira, 27 de abrit de 2011
REGISTRADOR SUBSTITUTO: { [~ /1 4 | ©
. VIRV TSN
iéh?ﬁlurﬁ'en‘los: R$ 13,10. Selo: 0093.01.1000002.37947 - R$ 0,20; 0093.01.1000002.37948 - R$ 0,20;
0093.0ﬁ.1000002,37949 -R$ 0,20

sougias Lampert da Sifva
Substitute
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Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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